PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI Nº 442 DE 22 DE FEVEREIRO DE 1973.

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A PRORROGAR, EXCEPCIONALMENTE O PRAZO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E TAXAS.

DR. MELCHIOR LERMEN, PREFEITO MUNICIPAL DE 

SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.







FAÇO saber, que a Câmara Municipal de Vereadores, aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Artigo 1º - 
Fica o Poder Executivo autorizado a prorrogar  o prazo de pagamento de Impostos e Taxas, nos casos em que o contribuinte prove ou justifique e a critério do Prefeito, a impossibilidade de saldar seu débito com a Fazenda Municipal, nos prazos de vencimento do Tributo.

Artigo 2º - 
A prova ou Justificativa, deverá ser por escrito e encaminhada ao Executivo que a julgará.

Artigo 3° - Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor na data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 22 DE FEVEREIRO DE 1973.

                                                                                         ___________________________









DR. MECHIOR LERMEN









   PREFEITO MUNICIPAL

